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DECRETO Nº 2.896, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre o recebimento parcial do Loteamento denominado Ruy
Barbosa, de propriedade de Ello e Barbosa Empreendimentos Imobiliários

Ltda. e autoriza a liberação parcial dos lotes caucionados, conforme se
especifica.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo (MG), no uso de suas atribuições
legais;
 
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais 6.766/79, 9.785/99 e as
normas municipais que abordam temas sobre parcelamento do solo urbano;
CONSIDERANDO que o Decreto 2414, de 13 de abril de 2021, aprovou o
loteamento denominado Ruy Barbosa, de propriedade de Ello e Barbosa
Empreendimentos Imobiliários Ltda., no perímetro urbano, constante na
matrícula 41.573 do Livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis de Monte
Carmelo;
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 6º do Decreto 2414/2021,
foram caucionados 149 (cento e quarenta e nove) lotes, destinados a
garantir a implantação da infraestrutura do Loteamento;
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela Loteadora que solicitou
o recebimento parcial das obras de infraestrutura, com o descaucionamento
de 127 (cento e vinte e sete) lotes;
CONSIDERANDO que liberação da caução ocorrerá somente após a
comprovação e aceitação pela Prefeitura, da execução das obras, sendo
autorizado a liberação parcial conforme cumprimento da execução das
obras de infraestrutura e a critério da CTAAPS;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Obras opinou pela
aprovação do recebimento parcial das obras de infraestrutura e o
descaucionamento dos lotes propostos;
CONSIDERANDO que o Departamento Municipal de Água e Esgoto opinou
pela aprovação do recebimento parcial das obras de infraestrutura e o
descaucionamento dos lotes propostos;
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Técnica de Análise e
Aprovação do Parcelamento do Solo;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Consideram-se parcialmente cumpridas as obrigações assumidas
pela empresa Ello e Barbosa Empreendimentos Imobiliários Ltda., inscrito
no CNPJ.: 28.748.610/0001-97, localizado no perímetro urbano do Município
de Monte Carmelo, constante na matrícula 41.573, do Livro 02 do Cartório
de Registro de Imóveis de Monte Carmelo, concernentes a implantação das
obras de infraestrutura do Loteamento Ruy Barbosa, aprovado por meio do
Decreto 2414, de 13 de abril de 2021.
 
Art. 2º Ficam descaucionados os Lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10
da Quadra 01; Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e
15 da Quadra 02; Lotes 01, 02, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 da Quadra 03;
Lotes 01, 13, 14 e 26 da Quadra 08; Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 da Quadra
09; Lotes 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 da Quadra 10; Lotes 01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25,
26, 27 e 28 da Quadra 16; Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13 e 14 da Quadra 18; Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14 e 15 da Quadra 19.
Parágrafo único. Fica autorizado a baixa de ônus nas Escrituras Públicas
de Hipoteca dos lotes descaucionados neste Decreto.
 
Art. 3º Permanecem caucionados para garantir o recebimento total do
loteamento os seguintes Lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15,
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 da Quadra 08; 
 
Art. 4º Após a finalização das obras de infraestrutura será expedida a
certidão de conclusão das obras, o termo de recebimento provisório e a
retirada dos lotes caucionados.
 
Art. 5º O termo de recebimento provisório tem validade de 06 (seis) meses
e, uma vez verificada a integridade e a manutenção das condições de
conservação, bem como a inexistência de vícios construtivos ocultos, a
Prefeitura providenciará o Termo de Recebimento Definitivo do Loteador.

Art. 6º A emissão do Termo de Recebimento Definitivo não substitui e não
exime o Loteador de prestar garantia dos serviços de infraestrutura
implantados, nos moldes do Código Civil de 2002.
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.897, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Dispõe sobre a utilização dos lotes localizados no Bairro Virgílio Rosa”.
 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo (MG), no uso de suas atribuições
legais;
 
 
CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle de uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano, nos termos do art. 30 da
Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO o disposto da Lei Federal nº 6.766/79 e na Legislação
Municipal que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano do Município de
Monte Carmelo,
 
CONSIDERANDO que o Decreto 918, de 20 de junho de 1995, aprovou o
loteamento denominado Bairro Virgílio Rosa, de propriedade de Condomínio
Virgílio Rosa, inscrito no CNPJ sob o nº 23.114.291/0001-44;
 
CONSIDERANDO que o Decreto 925, de 06 de julho de 1995, foi revogado
pelo Decreto 1260, de 02 de janeiro de 2014;
 
CONSIDERANDO que o Decreto 1403, de 25 de setembro de 2014, disciplina
a utilização dos lotes localizados no Bairro Virgílio Rosa e revoga o Decreto
1260/2014;
 
CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado pelo
Condomínio Virgílio Rosa, que solicitou a alteração dos Lotes 01 e 02 da
Quadra 15;
 
CONSIDERANDO a ciência e anuência do requerimento administrativo por
parte dos adquirentes dos lotes atingidos por esta alteração;
 
CONSIDERANDO que referido requerimento foi aprovado pela Comissão
Técnica de Análise e Aprovação do Parcelamento do Solo;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Poderão ser utilizados para fins comerciais e/ou residenciais no Bairro
Virgílio Rosa:
I. Lote nº 01 da Quadra 15, constante na matrícula 49.986;
II. Lote nº 02 da Quadra 15, constante na matrícula 49.987;
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as disposições contidas no Decreto 1403, de
25 de setembro de 2014.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
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RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 15.511, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar EDGAR PEREIRA DE SOUZA, matrícula 443298, ocupante
do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 PORTARIA Nº 15.512, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ELINETE APARECIDA SANTOS PIRES, matrícula 441915,
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus
efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.513, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, GABRIELLA DE ABREU CROCHES, matrícula
441239, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 02/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.514, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, KETRIN SATOMI URATA DE CARVALHO,
matrícula 443279, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.515, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ALESSANDRA LUCIA
ALVES SANTANA, matrícula 438263, ocupante do cargo de TÉCNICO
ADMINISTRATIVO I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO
SOCIAL, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a
30/09/2025, conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.516, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ALMERINDA DE BARROS
COUTO, matrícula 439272, ocupante do cargo de ENFERMEIRO DE
SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.517, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANA MARIA DA SILVA
PEREIRA, matrícula 33448, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE
CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.518, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANGELA MARA DA SILVA
NAVES, matrícula 439166, ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.519, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) BRUNO FERREIRA
FIGUEIRA, matrícula 438676, ocupante do cargo de ENFERMEIRO
PLANTONISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme
art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.520, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
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“Faz contratação que especifica.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
Art. 1º Contratar BRUNO VINICIUS OLIVEIRA BITTENCOURT, matrícula
443571, para o cargo de ODONTÓLOGO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024, pelo período de 01/09/2025 a 31/08/2027. 
Art. 2º A contratação mencionada no artigo 1º rege-se pela Lei nº 790, de
08 de abril de 2009, Lei Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005,
e Lei nº 321, de 27 de abril de 2001, e demais alterações.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.521, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CARLOS ROBERTO
MENDES, matrícula 16497, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO
no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.522, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CRISLEILTON MOREIRA DE
VASCONCELOS, matrícula 27030, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇO LIMPEZA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme
art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.523, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CRISTIANE APARECIDA
NOGUEIRA MELO, matrícula 40153, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE
CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo
de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.524, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar DYENNEFER DOS SANTOS SOUSA, matrícula 443569, para
o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/09/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.525, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ELIZANGELA DOS
SANTOS SILVA MACHADO, matrícula 36471, ocupante do cargo de
MONITOR(A) DE PROGRAMA MUNICÍPAL, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.526, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) GLEIDE MARCIA DA
COSTA, matrícula 437914, ocupante do cargo de PEB-II INGLÊS, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.527, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ILMA PEREIRA DOS
SANTOS, matrícula 438669, ocupante do cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme
art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.528, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar JAQUELINE APARECIDA MARTINS, matrícula 443568, para
o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 01/09/2025
a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.529, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) JOANA ALVES DE SOUZA
FERNANDES, matrícula 4227, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE
CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para
gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025,
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.530, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) JUSCELINO CASSIANO
DOS SANTOS, matrícula 15555, ocupante do cargo de MOTORISTA,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.531, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LEIDIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS, matrícula
443570, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de
01/09/2025 a 31/12/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.532, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) LUCIMARA BENETI,
matrícula 36722, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.533, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARCIA DE CASTRO
BRAGA, matrícula 21490, ocupante do cargo de MONITOR(A) DE CRECHE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art. 156
da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 03 de setembro de 2025 Ano XIX nº 3095

Pág. 07

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.534, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARIA APARECIDA
DUARTE, matrícula 37001, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo
de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.535, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede licença-prêmio que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ROSEMIR ALVES DA
SILVA, matrícula 21563, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2025 a 30/09/2025, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.536, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.

“Concede Licença Para Tratar de Interesses Particulares a servidor que
especifica”. 

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) SUELI APARECIDA FONSECA RAMOS,
matrícula 438863, ocupante do cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença para tratar
de interesses particulares no período de 01/09/2025 a 30/08/2030, de acordo
com o art. 147, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 08/2005 e alteração
posterior dada pela Lei Complementar nº 54/2019.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 02 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 907/2025. A Secretária Municipal de Fazenda,
torna público que fará realizar no dia 08 de setembro de 2025 às 08:30
horas, Dispensa Eletrônica n° 907/2025 - Processo n° 112/2025. Objeto:
Aquisição do Medicamento Pentasa Sachê 2 Gramas, destinado ao
Tratamento de Saúde da Paciente A. F. S., conforme Processo Judicial n°
5001387-90.2023.8.13.0431. Para obterem maiores informações os
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de
13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites: www.montecarmelo.mg.gov.br,
www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Monte Carmelo – MG, localizada à Avenida Olegário Maciel nº
129, 2º Andar Bairro Centro – Monte Carmelo - MG. Monte Carmelo, 02 de
setembro de 2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 
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